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POLÍTICA DE 
FORNECIMENTO 
RESPONSÁVEL DE 
MINERAIS



Introdução

Nosso compromisso com a aquisição responsável é
fundamental para nossa operação, e nossa meta é identificar e
mitigar os principais riscos sociais e ambientais ao longo da
nossa cadeia de fornecimento.

Nossos colaboradores, diretores e executivos estão firmemente
comprometidos em conduzir nossos negócios em conformidade
com as leis aplicáveis e com altos padrões de honestidade e
ética. Acreditamos que a integridade, a ética e a transparência
são essenciais para construir a confiança de nossos clientes,
parceiros comerciais, acionistas e da comunidade onde
atuamos. Para garantir que nossas atividades estejam
alinhadas com esses princípios, desenvolvemos um sólido
conjunto de políticas, códigos e diretrizes.

Nossa abordagem em relação à responsabilidade corporativa
está formalizada em nossa “Política de Compras Sustentáveis”,
“Estratégia ESG” e “Código de Conduta”, os quais se aplicam a
todas as unidades da Nexa.

O comprometimento de todos com os valores que cultivamos é
essencial para construirmos a mineração do futuro, criando
uma organização cada vez mais confiável e ágil, da qual todos
nos orgulhamos.
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Reconhecendo o potencial de impactos adversos significativos relacionados à

extração, comercialização, manuseio e exportação de minerais provenientes de

áreas afetadas por conflitos e de alto risco, a Nexa reconhece seu dever de

respeitar os direitos humanos e evitar contribuir para conflitos.

Esperamos o mesmo compromisso por parte de todos os terceiros envolvidos em

nossa cadeia de fornecimento. Para isso, implementamos, comunicamos

amplamente e incorporamos em contratos e acordos com fornecedores a política de

fornecimento responsável de minerais. Essa política serve como um guia para

práticas de fornecimento sensíveis a conflitos e para a conscientização sobre os

riscos dos fornecedores, abrangendo todo o processo, desde a extração até o

usuário final, conforme o processo de due diligence em cinco etapas definido nas

Diretrizes da OCDE Due Diligence Guidance for Responsible Supply Chains of

Minerals from Conflict-Affected and High-Risk Areas – Terceira Edição.

A Nexa compromete-se a identificar, avaliar e responder de forma adequada a

todos os riscos de impactos adversos descritos no Anexo II das Diretrizes da

OCDE, incluindo, entre outros: graves abusos de direitos humanos, financiamento

de grupos armados, apoio direto ou indireto a forças de segurança públicas ou

privadas, corrupção, lavagem de dinheiro e tributação ilegal. Por meio deste

documento, a Nexa também reitera seu compromisso de evitar qualquer ação que

possa financiar conflitos, bem como de aderir às resoluções de sanções pertinentes

das Nações Unidas ou, quando aplicável, às legislações nacionais que regulam tais

resoluções.

FORNECIMENTO RESPONSÁVEL1.
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NOSSO COMPROMISSO E EXPECTATIVAS EM 

RELAÇÃO AOS NOSSOS FORNECEDORES
2.

Quanto aos abusos graves associados à extração, ao transporte ou ao
comércio de minerais

Ao obter minerais de áreas afetadas por conflitos e de alto risco ou ao realizar
operações nessas regiões, a Nexa não tolerará, se beneficiará, contribuirá, auxiliará
ou facilitará a prática de nenhuma das seguintes ações por parte de qualquer
entidade:

i) Qualquer forma de tortura, tratamento cruel, desumano ou degradante;

ii) Qualquer forma de trabalho forçado ou obrigatório;

iii) Qualquer forma de trabalho infantil;

iv) Outras graves violações e abusos dos direitos humanos;

v) Crimes de guerra ou outras graves violações do direito internacional
humanitário, crimes contra a humanidade ou genocídio.



Especificamente, apoiamos ou implementaremos políticas de 
seleção para garantir que indivíduos ou unidades das forças de 
segurança conhecidas por terem cometido graves abusos de 
direitos humanos não sejam contratados.

Quanto ao apoio direto ou indireto a grupos armados não estatais

A Nexa não tolerará qualquer apoio direto ou indireto a grupos armados não
estatais por meio da extração, transporte, comercialização, manuseio ou
exportação de minerais.

O "apoio direto ou indireto" a grupos armados não estatais inclui, mas não se
limita a, a aquisição de minerais de, a realização de pagamentos a, ou o
fornecimento de assistência logística ou equipamentos a grupos armados não
estatais ou seus afiliados que:

i) Controlam ilegalmente locais de mineração, rotas de transporte, pontos de
comercialização de minerais e atores da cadeia de suprimentos upstream;
e/ou;

ii) Cobram impostos ou extorquem dinheiro ou minerais ilegalmente em pontos
de acesso aos locais de mineração, ao longo das rotas de transporte ou em
pontos de comercialização de minerais e/ou;

iii) Cobram impostos ou extorquem intermediários, empresas exportadoras ou
comerciantes internacionais.

Quanto às forças de segurança públicas ou privadas

A Nexa está comprometida a eliminar qualquer apoio direto ou indireto a forças de
segurança públicas ou privadas que:

i) Controlem ilegalmente locais de mineração, rotas de transporte ou atores da
cadeia de suprimentos upstream e/ou

ii) Cobrem impostos ou extorquem dinheiro ou minerais ilegalmente em pontos
de acesso aos locais de mineração, ao longo das rotas de transporte ou em
locais de comércio; e/ou

iii) Cobrem impostos ou extorquem intermediários, empresas exportadoras ou
comerciantes internacionais.

Reconhecemos que o papel das forças de segurança públicas ou privadas nos locais
de mineração, nas áreas ao redor e nas rotas de transporte deve ser
exclusivamente o de manter a ordem legal. Isso inclui a proteção dos direitos
humanos, a segurança dos trabalhadores da mineração, dos equipamentos e das
instalações, bem como a proteção do local de mineração ou das rotas de transporte
contra interferências nas atividades legítimas de extração e comercialização.

Quando a Nexa ou qualquer empresa em nossa cadeia de suprimentos

contratar forças de segurança públicas ou privadas, comprometemo-nos

a garantir que essas forças de segurança atuem de acordo com

os Princípios Voluntários sobre Segurança e Direitos Humanos.
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A Nexa suspenderá ou encerrará imediatamente sua relação com fornecedores da cadeia

de suprimentos upstream se identificarmos um risco razoável de que estejam obtendo

minerais de, ou estejam vinculados a, qualquer entidade envolvida em abusos graves.

A Nexa suspenderá ou encerrará imediatamente sua relação com fornecedores da

cadeia de suprimentos upstream se identificarmos um risco razoável de que estejam

obtendo minerais de, ou estejam vinculados a, qualquer entidade que forneça apoio

direto ou indireto a grupos armados não estatais, conforme descrito no parágrafo

anterior.



A Nexa apoiará esforços ou tomará medidas para colaborar com autoridades centrais
ou locais, organizações internacionais e grupos da sociedade civil para desenvolver
soluções eficazes que aumentem a transparência, proporcionalidade e
responsabilidade nos pagamentos realizados às forças de segurança públicas por
serviços de segurança.

Da mesma forma, apoiaremos esforços ou tomaremos medidas para nos envolver
com autoridades locais, organizações internacionais e organizações da sociedade civil
com o objetivo de prevenir ou reduzir a exposição de grupos vulneráveis —
especialmente os mineiros artesanais — aos impactos adversos associados à
presença de forças de segurança públicas ou privadas em locais de mineração,
particularmente quando os minerais na cadeia de suprimentos forem extraídos por
meio de mineração artesanal ou de pequena escala.

Quanto a subornos e falsa representação da origem dos minerais

A Nexa está comprometida a não oferecer, prometer, dar ou exigir qualquer forma de
suborno. Da mesma forma, rejeitamos qualquer solicitação de subornos com o
objetivo de ocultar ou disfarçar a origem dos minerais, ou de falsificar impostos,
taxas e royalties pagos aos governos em relação à extração, comercialização,
manuseio, transporte e exportação de minerais.
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Em linha com nossa posição específica na cadeia de suprimentos, desenvolveremos,

adotaremos e implementaremos de forma oportuna um plano de gestão de riscos com

fornecedores da cadeia de suprimentos upstream e outras partes interessadas, com o

objetivo de prevenir ou mitigar o risco de apoio direto ou indireto a forças de segurança

públicas ou privadas, quando for identificado um risco razoável.

Se os esforços de mitigação falharem dentro de seis meses após a adoção do plano de

gestão de riscos, suspenderemos ou encerraremos nossa relação com os fornecedores

da cadeia de suprimentos upstream. Adotaremos o mesmo procedimento em resposta a

qualquer risco razoável identificado de atividades incompatíveis.



O que esperamos de você

Esperamos que nossos colaboradores e contratados se sintam à vontade para
relatar qualquer preocupação sobre possíveis violações ao Código de Conduta
da Nexa e a esta política, seja com seu gerente, supervisor ou por meio dos
canais de denúncia disponíveis. Nossa plataforma de denúncias está aberta a
empregados, contratados e partes externas e pode ser acessada em:

https://www.contatoseguro.com.br/pt/nexaresources

A Nexa trata todas as preocupações com seriedade e se compromete a resolvê-
las de maneira rápida e eficaz.

Quanto à lavagem de dinheiro

A Nexa apoia esforços e adota medidas para eliminar efetivamente a lavagem de
dinheiro quando é identificado um risco razoável relacionado à extração,
comercialização, manuseio, transporte ou exportação de minerais. Isso é alcançado
por meio de um rigoroso processo de due diligence para identificar os fornecedores
e a origem dos minerais adquiridos.

Além disso, a Nexa realiza auditorias internas, monitora continuamente transações
suspeitas, capacita seus colaboradores em práticas de prevenção à lavagem de
dinheiro e assegura o cumprimento das regulamentações internacionais.

Quanto ao pagamento de impostos, taxas e royalties devidos aos
governos

Todos os impostos, taxas e royalties relacionados à extração, comercialização e
exportação de minerais provenientes de áreas afetadas por conflitos e de alto risco
são pagos aos governos. Em linha com nossa posição na cadeia de suprimentos, a
Nexa está comprometida a divulgar esses pagamentos de acordo com os princípios
estabelecidos pela Iniciativa para a Transparência das Indústrias Extrativas (EITI)
ou por um marco de reporte equivalente, e exige a mesma conduta de seus
fornecedores.
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Esta pol ít ica entra em vigor a partir de 1º de março de 2025.

https://www.contatoseguro.com.br/pt/nexaresources
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